
 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 

 

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9494 , DE 07 DE MAIO DE 2024. 

  

Altera o art. 13º e o Anexo I da Resolução 
SES/MG nº 9.482, de 30 de abril de 2024, que 
define os critérios e procedimentos técnicos 
para repasse financeiro de investimentos 
para obras de infraestrutura e serviços de 
engenharia de estabelecimentos de saúde, 
no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde 
– SES/MG. 

  

  
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelo art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, 
do artigo 43, da Lei Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que 
dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas 
de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) 
esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080 de 19 de 
setembro de 1990, e 8.689 de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei no 8.080 de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 
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- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que 
dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação dos recursos 
financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- o Decreto Estadual nº 48.661, de 31 de julho de 2023, que 
dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de Saúde; 

- a Resolução-RDC nº 50 de 21 de fevereiro de 2002, que dispõe 
sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração 
e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos de saúde; 

- a necessidade de estender os efeitos da Resolução SES/MG nº 
9.482 aos projetos relacionados à Resolução SES/MG nº 8.203, de 14 de 
junho de 2022, que dispõe sobre as estratégias de fomento e critérios para 
recebimento de incentivos financeiros para ampliação de Unidades de 
Terapia Intensiva Pediátricas (UTI-P), vinculadas ao Módulo Valor em Saúde 
da Política de Atenção Hospitalar do Estado de  Minas Gerais – Valora Minas 
e dá outras providências; 

- a necessidade de alteração do Anexo I da Resolução SES/MG 
nº 9.482, de 30 de abril de 2024, referente ao item q, em razão de erro 
material. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Alterar o artigo 13 da Resolução SES/MG nº 9.482, de 
30 de abril de 2024, que passa a vigorar com a seguintes redação: 

  

"Art. 13 - Esta Resolução tem seus efeitos aplicados para os 
projetos que se encontram em análise na SES/MG, decorrentes das 
Resoluções SES/MG abaixo listadas, bem como daquelas que as alteram: 

I - Resolução SES/MG nº 3561, de 07 de dezembro de 2012, 
que estabelece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação do processo de concessão de incentivo financeiro para 
construção de unidades básicas de saúde (UBS); 

II - Resolução SES/MG nº 3771, de 12 de junho de 2013, que 
estabelece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação do processo de concessão de incentivo financeiro para 
construção de unidades básicas de saúde (UBS); 
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III - Resolução SES/MG n° 6.954 de 04 de dezembro de 2019, 
que institui os valores para concessão de incentivo financeiro de capital, em 
caráter excepcional, para estruturação dos Centros Estaduais de Atenção 
Especializada (CEAE) e Centro de Especialidades Médicas (CEM); 

IV - Resolução SES/MG nº 8.202, de 14 de junho de 2022, que 
estabelece critérios de habilitação e classificação dos municípios do Estado 
de Minas Gerais para o recebimento de incentivo estadual para 
financiamento da construção de Unidades Básicas de Saúde (UBS); 

V - a Resolução SES/MG nº 8.203, de 14 de junho de 2022, que 
dispõe sobre as estratégias de fomento e critérios para recebimento de 
incentivos financeiros para ampliação de Unidades de Terapia Intensiva 
Pediátricas (UTI-P), vinculadas ao Módulo Valor em Saúde da Política de 
Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas e dá outras 
providências; 

VI - Resolução SES/MG nº 8.466, de 17 de novembro de 2022, 
que dispõe sobre as definições, as regras de repasse, execução e 
monitoramento para beneficiários classificados para o recebimento dos 
incentivos financeiros de reforma e/ou construção e de compra de 
equipamentos para ampliação da Rede de Bando de Leite Humano (BLH) e 
Postos de Coleta de Leite Humano (PCLH) no Sistema Único de Saúde de 
Minas Gerais (SUS/MG) e das outras providências; 

VII - Resolução SES/MG nº 8.468, de 17 de novembro de 2022, 
que dispõe sobre as definições, as regras de repasse, execução e 
monitoramento para beneficiários classificados para o recebimento dos 
incentivos financeiros para reforma e/ou construção e compra de 
equipamentos para ampliação de Unidades de Terapia Intensiva Neonatal 
(UTIN) e de Cuidado Intermediário Neonatal (UCIN) nas tipologias 
Convencional (UCINCo) e Canguru (UCINCa) no Sistema Único de Saúde de 
Minas Gerais (SUS/MG) e dá outras providências; 

VIII - a Resolução SES/MG nº 9.043, de 03 de outubro de 2023, 
que define as regras de financiamento para incentivo financeiro do projeto 
de caráter transitório, instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.371, de 
03 de outubro de 2023; 

IX - a Resolução SES/MG nº 9.128, de 14 de novembro de 
2023, que altera a Resolução SES/MG nº 9.043, de 03 de outubro de 2023, 
que define as regras de financiamento para incentivo financeiro do projeto 
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de caráter transitório, instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.371, de 
03 de outubro de 2023; 

X - a Resolução SES/MG nº 9.244, de 19 de dezembro de 2023, 
que altera a Resolução SES/MG nº 9.043, de 03 de outubro de 2023, que 
define as regras de financiamento para incentivo financeiro do projeto de 
caráter transitório, instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.371, de 03 
de outubro de 2023." (nr) 

  

Art. 2º - Alterar o Anexo I da Resolução SES/MG nº 9.482, de 30 
de abril de 2024, que trata da lista de documentos técnicos de engenharia a 
serem submetidos à engenharia estadual, nos termos do Anexo Único desta 
Resolução. 

Parágrafo único - A alteração disposta no caput deste artigo se 
deve à necessidade de exclusão do disposto no item "q" do Anexo I da 
Resolução SES/MG nº 9.482, de 30 de abril de 2024, em razão de erro 
material. 

  

Belo Horizonte,07 de maio de 2024. 

  

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

  

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9494, DE 07 DE MAIO DE 2024. 

LISTA DE DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA A SEREM SUBMETIDOS À 
ENGENHARIA ESTADUAL 

  

  

a)    Registro de imóvel - Certidão de Inteiro Teor ou Certidão de Ônus Reais 
do Imóvel emitida nos últimos 12 (doze) meses antes da realização da 
inscrição na presente resolução que comprove a sua propriedade. 1. No caso 
de imóvel pertencente a órgão ou entidade da Administração Pública 
diverso do município, deverá ser apresentada autorização expressa do 
titular para a realização da obra. 2. Também há possibilidade de 
apresentação de um dos documentos de comprovação da situação 
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possessória de acordo com o art. 10 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE Nº 
004, de 16 de setembro de 2015, conforme exemplos a seguir: Ex. 1: Termo 
de Cessão de Uso realizado por instrumento público pelo prazo mínimo de 
10 (dez) anos a contar da data de apresentação da proposta, acompanhado 
de registro do imóvel em nome do cedente; Ex. 2: Escritura Pública de 
Doação, acompanhada de registro do imóvel em nome do doador. Obs.: O 
estado pode solicitar a apresentação do registro de imóvel em nome do 
proprietário, certidão de inteiro teor ou certidão de ônus reais do imóvel 
emitida nos últimos 12 (doze) meses a contar da data da realização da 
inscrição na presente resolução. Ex. 3: Em se tratando de situações de 
interesse social e garantia de direitos fundamentais de saúde, moradia, 
educação, saneamento básico, mobilidade, lazer e proteção do patrimônio 
cultural, quando se tratar de área pública, declaração assinada pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de 
que a área é considerada de uso comum do povo ou de domínio público. 
Obs.: São áreas de domínio público ruas, avenidas e praças. Locais de uso 
particular não são considerados de domínio público ou uso dominial; Ex. 4: 
Em se tratando de situações de interesse social e garantia de direitos 
fundamentais de saúde, moradia, educação, saneamento básico, 
mobilidade, lazer e proteção do patrimônio cultural, quando se tratar de 
área privada, autorização formal do proprietário do terreno no qual será 
executada a obra; Ex. 5: Em se tratando de situações de interesse social e 
garantia de direitos fundamentais de saúde, moradia, educação, 
saneamento básico, mobilidade, lazer e proteção do patrimônio cultural, 
quando se tratar de área privada, declaração assinada pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que a área 
é ocupada por famílias de baixa renda, em posse justa, mansa e pacífica por 
pelo menos cinco anos, fundamentada e tecnicamente reconhecida pelo 
concedente, acompanhada de parecer favorável da Advocacia Geral do 
Estado – AGE – em análise do caso concreto; 3. Na hipótese de apresentação 
de documento de comprovação da situação possessória, no que for 
aplicável, o município deverá comprovar, até o final da vigência da resolução 
de contemplação referente ao processo descrito nesta resolução, a 
regularização da documentação do imóvel, sob pena de incorrer na 
devolução dos recursos, nos termos do inciso I do art. 60 da referida 
resolução conjunta. 

b)    Parecer Técnico de Aprovação do projeto arquitetônico emitido pela 
Vigilância Sanitária; 
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c)    Projeto Arquitetônico contendo carimbo de aprovação da Vigilância 
Sanitária, assinado pelo(a) engenheiro/arquiteto responsável pelo(a) 
representante legal do proponente, acompanhado do Parecer Técnico de 
Aprovação e Anotação de responsabilidade técnica registrada no Conselho 
Regional de Engenharia (ART/CREA) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica registrado no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (RRT/CAU). Em 
formato .pdf e .dwg; 

d)    Planta de localização/croqui, preferencialmente com identificação das 
coordenadas geográficas do local de realização da reforma ou obra; 

e)    Planilha Orçamentária de Custos, assinada pelo(a) 
engenheiro/arquiteto responsável E pelo(a) gestor municipal ou 
representante legal do proponente. Obs.: Todos os campos da planilha de 
custos deverão ser preenchidos pelo convenente, inclusive regime de 
execução da obra (direta/indireta) e percentual do BDI; Obs.: Importante 
sempre informar no cabeçalho: Endereço da obra, regime de execução da 
obra (direta/indireta), percentual do BDI, tabelas de referência com data- 
base, opção de tributação INSS (onerada ou desonerada); 

f)    Cronograma Físico-Financeiro da reforma ou obra assinado pelo(a) 
engenheiro/arquiteto responsável e pelo(a) representante legal do 
proponente; 

g)    Memória de cálculo dos quantitativos físicos da Planilha Orçamentária 
de Custos, assinada pelo(a) engenheiro/arquiteto/técnico em edificações 
responsável e pelo(a) representante legal do proponente; 

h)    Memorial Descritivo de Obra assinado pelo(a) engenheiro/arquiteto 
responsável e pelo(a) representante legal da instituição, contendo 
procedimentos e descrição detalhada de todos os serviços da planilha 
orçamentária; 

i)    Relatório Fotográfico Colorido, identificando claramente o local de 
execução da reforma ou obra, datado e assinado pelo(a) 
engenheiro/arquiteto/técnico em edificações responsável ou pelo(a) 
representante legal do proponente; 

j)    Projeto de implantação completo (para construção e/ou ampliação), 
contendo Levantamento Planialtimétrico do terreno com implantação da 
edificação (pontos de nível, cortes e aterros), demonstração dos acessos 
atendendo às normas de acessibilidade, assinado pelo(a) 
engenheiro/arquiteto responsável e pelo(a) representante legal do 
proponente; 
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k)    Projetos complementares básico ou executivo (a depender da forma 
de contratação optada pela prefeitura ou beneficiário), de acordo com as 
normas da ABNT, assinado pelo(a) engenheiro/arquiteto responsável e 
pelo(a) responsável legal pela instituição. Em formato .pdf e .dwg.; 

l)    Projetos Complementares Anteprojetos (nos casos de contratação 
integrada ou semi-integrada), de acordo com as normas da ABNT, assinado 
pelo(a) engenheiro/arquiteto responsável e pelo(a) representante legal do 
proponente. Em formato .pdf e .dwg. 

Obs.: No caso de Reformas: a planta baixa deverá demonstrar o que existe 
atualmente e o que será alterado, com legenda diferenciada; além de enviar 
o memorial descritivo e memória de cálculo do que será mudado, com as 
fotos da situação atual do local da reforma requerida, contendo carimbo de 
aprovação de órgão competente da VISA, assinado pelo responsável 
técnico, e gestor municipal ou responsável pela instituição; 

m)    Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT), registrada no Conselho Regional de 
Engenharia (ART/CREA) ou Registro de Responsabilidade Técnica registrado 
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (RRT/CAU), do Responsável 
Técnico autor da Planilha Orçamentária de Custos, observada memória de 
cálculo, assinada pelo(a) engenheiro/arquiteto responsável e pelo(a) 
representante legal do proponente; 

n)    Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT), registrada no Conselho Regional de 
Engenharia (ART/CREA) ou Registro de Responsabilidade Técnica registrado 
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (RRT/CAU), relativa(o) ao projeto 
básico ou executivo (arquitetônico e complementares), assinada pelo(a) 
engenheiro/arquiteto responsável e pelo(a) representante legal do 
proponente; 

o)    Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT), registrada no Conselho Regional de 
Engenharia (ART/CREA) ou Registro de Responsabilidade Técnica registrado 
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (RRT/CAU), relativa à fiscalização, 
assinada pelo(a) engenheiro/arquiteto responsável e pelo(a) representante 
legal do proponente; 

p)    Declaração sobre o atendimento às exigências de acessibilidade para 
deficientes físicos assinada pelo(a) engenheiro/arquiteto/técnico em 
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edificações responsável e pelo(a) representante legal do proponente (se for 
o caso); 

q)    Declaração de infraestrutura mínima, assinado pelo(a) 
engenheiro/arquiteto responsável e pelo(a) representante legal do 
proponente, informando sobre a existência de rede de água, esgoto, elétrica 
e de telefonia no local da obra; 

r)    Declaração de suficiência das instalações existentes (para o caso de 
reforma e/ou ampliação), informando que a infraestrutura atual (gases, 
elétrico, climatização, estrutural, dentre outros) das instalações são 
suficientes para o aumento de demanda decorrente da reforma e/ou 
ampliação, assinado pelo(a) engenheiro/arquiteto responsável e pelo(a) 
representante legal do proponente; 

s)    Termo de compromisso de atendimento das exigências da legislação 
ambiental, assinado pelo(a) engenheiro/arquiteto responsável e pelo(a) 
representante legal do proponente; 

t)    Projeto aprovado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional – IPHAN (se aplicável), pelo Instituto Estadual do Patrimônio 
Histórico e Artístico – IEPHA – ou pelo instituto municipal responsável pelo 
tombamento do imóvel, assinado pelo(a) engenheiro/arquiteto responsável 
e pelo(a) representante legal do proponente. 

  

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

1    - Os preços unitários têm como referência a tabelas referenciais de 
custos e composições Sicor-MG, cujo acesso, deverá ser feito pelo portal 
do DER-MG, por meio do link (http://portal.der.mg.gov.br/portal-servicos- 
frontend/login); 

2    - Os valores do BDI seguem as tabelas do Acórdão 2622/2013 do TCU 
(TC 036.076/2011-2), disponibilizadas no site da SES/MG; 

3    - Apresentar os documentos no formato .pdf, contendo as assinaturas 
cabíveis, e também no formato editável do programa de origem, evitando 
escaneamentos em formato de imagem; 

4    - Todos os documentos devem vir devidamente datados e assinados 
pelo(a) engenheiro/arquiteto responsável e pelo(a) gestor municipal ou 
responsável pela instituição, em todas as partes gráficas, caso contrário, 
serão invalidados; 

http://portal.der.mg.gov.br/portal-servicos-%20frontend/login
http://portal.der.mg.gov.br/portal-servicos-%20frontend/login
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5    - Poderão ser solicitados documentos complementares para o pleno 
entendimento do pleito, caso a engenharia estadual entenda como 
necessário e pertinente. 

 


